PARECER Nº 332, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 846, DE 1999 

De autoria do Deputado Nabi Abi Chedid, a presente propositura objetiva autorizar o Poder Executivo a estabelecer na Loteria Estadual de São Paulo a "Loteria do Esporte". 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 122ª a 126ª Sessões Ordinárias (de 14 a 20 de outubro de 1999), a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos. 

Após aprovação de requerimento, a proposta passou a tramitar em regime de urgência. Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer favorável à sua aprovação. 

Dando seqüência ao processo legislativo, foi o projeto encaminhado à Comissão de Esportes e Turismo para ser analisado quanto ao mérito, nos termos do disposto no § 14, artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Face a não manifestação no prazo regimental, compete-nos, por força do despacho de fls. 9 v. exarar parecer em substituição ao relator daquele órgão técnico. 

Ao analisar a proposta, verificamos que o autor pretende criar uma loteria estadual cujo resultado líquido seja revertido para um fundo de fomento ao esporte no Estado, nos mesmos moldes da loteria de cultura, instituída pela Lei nº 10.242, de 1999, aprovada por esta Casa. 

O incentivo ao esporte é de extrema importância para o desenvolvimento social da nossa população, não somente por proporcionar desenvolvimento físico e psicológico saudável, bem como uma alternativa de entretenimento que privilegia a sociabilização e o trabalho em equipe, além de uma alternativa profissional a uma parcela da nossa população. 

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 846, de 1999. 

a) Pedro Yves - Relator Especial

